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LEI N9 2.039,. de 23 de fevereiro de 1.988 

DISPÕE SOBRE A ISENÇAO DA TAXA OI: Al_VAl\Ti Ili'.. l.l· 
. ' 

CENÇA DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO, E oK· OU-

TRAS PROVIDtNCIAS . 
• 

O SENHOR DOUTOR ANTONIO CARLOS NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de Ta· 
quaritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Cimara Municipal de Taquaritinga decreta 1e ele promulgi 
a seguinte Lei:-

· · 

• 

ARTIGO 19 - Ficam isentos da TAXA DE ALVARA DE LI 

CENÇA DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO, prevista no Código Tributário Mun 
• 

• 

cipal, os profi1ssionais liberais que tim em suas atividades a fiscaliza 

ção de seus respectivos Õrgios de classe. 
' . 

• 

ARTIGO 2Q - Esta Lei entrarã em vigor na data d 
' ' 

sua publicaçio, revogadas as disposições em contrãrio. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE A, ao 23 de fevereiro de 1.988. 
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R. A NIO CARL S NU ES DA SILVA 
Prefeito Muni ipal -

• 

• 

Registra·da e publicada na Secretariâ da prefeitura, na data supra. 

'J 11J . 
VERA LDCI GIBERTONI BOSCHINI 

- Diretora da Secretaria -
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